 LEI N.º 0438/2010

De: 20/09/2010
“Dispõe Sobre a Cessão de Servidor Público Municipal do Poder Executivo ao Poder Legislativo e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais aprovou e a Prefeita Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder servidor público municipal ao Poder Legislativo, na forma prevista nesta Lei.

Art. 2° - A cessão do servidor, a que alude o artigo 1º  desta Lei, se dará mediante solicitação expressa do Presidente da Câmara Municipal de Campos de Júlio dirigida ao Prefeito Municipal. 

Art. 3° - A cessão a que alude a presente Lei não poderá ultrapassar a respectiva Legislatura.

Parágrafo único. Se a Presidência da Câmara Municipal decidir devolver o servidor antes do prazo previsto no caput deste artigo, deverá fazê-lo formalmente, com concomitante cientificação do mesmo para que compareça na Secretaria Municipal de Administração para reassumir sua função junto ao Poder Executivo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 4° - A cessão não implicará na perda da vaga correspondente ao cargo para o qual foi investido originariamente, bem como, serão garantidos todos os direitos, contagem do tempo de serviço e demais vantagens inerentes ao exercício de seu cargo.

Art. 5° - O servidor cedido exercerá as funções inerentes ao grupo operacional – Serviços Gerais –  no cargo de Auxiliar de Serviços do Poder Legislativo, com o seu respectivo vencimento.  

Art. 6° - Correrá por conta do Poder Legislativo Municipal toda a despesa correspondente ao servidor cedido, como vencimento, adicionais e vantagens. 

Art. 7° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e específicas, alocadas ao orçamento do Legislativo Municipal, 
suplementadas se necessário, observadas as normas da legislação financeira quanto aos créditos necessários.
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso aos vinte  dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez.
CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI

Prefeita Municipal

